PROJETO DE LEI Nº045/26, DE 22 DE JUNHO DE 2026.
Autoriza a desafetação de bens imóveis inservíveis que encontram-se em desuso ou abandonados e dá outras providências. 

		Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar bens imóveis e suas benfeitorias inservíveis que encontram-se em desuso ou abandonados no interior do município e a aliená-los através de:
I - reversão sem ônus da propriedade ao doador se esta se deu por doação ou por preferência de compra ao expropriado ou vendedor, quando esta se deu por desapropriação ou compra;
II - venda direta à condômino;
III - venda direta à posseiro, quando não utilizado como moradia;
IV - doação à posseiro quando utilizando como moradia e possuir perfil de beneficiário de habitação interesse social; 
V - doação à instituições sem fins lucrativos;
VI - realização de leilão público; 
§ 1º Os bens imóveis e suas benfeitorias mencionadas referem-se àqueles em que funcionavam escolas municipais e/ou onde foram perfurados ou cavados poços artesianos ou sistemas simplificados de água que encontram-se desativados.
§ 2º Para fins de avaliação dos bens poderá ser adotada a base da Lei Municipal nº2.578/2021 - Código Tributário Municipal.
§ 3º Quando mais de um condômino demonstrar interesse na aquisição, a preferência será do condômino que possui área adjacente ao imóvel público.
Art. 2º Fica também o poder executivo autorizado a reverter as cessões, concessões e permissões de uso gratuitas, permanentes ou não, de áreas de passagem de rede de água que, por algum motivo, não mais estão sendo utilizadas e que não tem previsão de uso. 
		Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

		Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 22 dias do mês de junho do ano de 2026. 


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal


[bookmark: _GoBack]EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhora presidente 

Senhores Vereadores 

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação que visa autorizar o Poder Executivo Municipal a promover a desafetação e a alienação de bens imóveis públicos inservíveis e atualmente em desuso ou abandonados no território do Município de Alpestre, bem como disciplinar a destinação dessas áreas de forma eficiente e socialmente responsável.
A iniciativa surge da necessidade de conferir adequada destinação a imóveis que, outrora utilizados para finalidades públicas - especialmente instalações de escolas municipais e estruturas associadas, como poços artesianos e cisternas -, encontram-se atualmente desativados, sem utilidade para a Administração Pública e, em muitos casos, sujeitos à deterioração ou ocupação irregular.
A manutenção desses bens no patrimônio público, sem função definida, gera custos indiretos ao Município, além de representar potencial risco à segurança e à ordem. Nesse contexto, a proposta busca não apenas racionalizar a gestão patrimonial, mas também promover o aproveitamento produtivo dessas áreas, alinhando-se aos princípios da eficiência e do interesse público.
O projeto estabelece diferentes formas de alienação e destinação dos imóveis, contemplando situações específicas. Destaca-se a possibilidade de venda direta a condôminos ou posseiros, medida que visa regularizar situações consolidadas e reduzir conflitos fundiários. Ademais, prevê-se a doação a posseiros que utilizam o imóvel como moradia e que se enquadrem nos critérios de habitação de interesse social, reforçando o compromisso do Município com políticas públicas de inclusão social e direito à moradia digna.
Igualmente relevante é a previsão de doação a instituições sem fins lucrativos, permitindo que tais áreas sejam destinadas a atividades de interesse coletivo, bem como a reversão de propriedades anteriormente transferidas ao Município, quando constatada a perda de finalidade pública.
A possibilidade de realização de leilão público é incluída como alternativa para os casos em que não se verifiquem as condições específicas para alienação direta ou doação, assegurando transparência e competitividade no processo.
No que se refere à avaliação dos imóveis, o projeto permite adotar como parâmetro a legislação tributária municipal vigente, garantindo critérios objetivos e uniformes. Também se estabelece regra de preferência entre condôminos interessados, privilegiando aquele cuja área confronta ou esteja mais próxima do imóvel público, o que contribui para a organização territorial e a racionalização do uso do solo.
Por fim, o projeto autoriza a reversão de cessões, concessões e permissões de uso de áreas destinadas à passagem de redes de água que não estejam mais em utilização e que não se tenha previsão de utilização pública, permitindo ao Município retomar o controle dessas áreas aos proprietários para destiná-las a finalidades mais adequadas.
Diante de sua clareza e importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei.

Atenciosamente,



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal

			
	
			 
